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Sexta-feira, 18 de março de 2022

LEIS E DECRETOS
DECRETO Nº 046, DE 10 DE MARÇO DE 2022.

“DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL, PARA 
OS FINS QUE MENCIONA.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são próprias,
CONSIDERANDO a necessidade de designar 

Comissão Especial para seleção, avaliação e aprovação 
das propostas da iniciativa privada interessadas em aderir 
ao Programa Municipal de Cooperação para reforma 
e ampliação da UPA Araguari Porte II, de que trata o 
Processo Administrativo nº 303/20 e respectivo edital de 
Chamamento Público,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Especial para 

seleção, avaliação e aprovação das propostas da iniciativa 
privada interessadas em aderir ao Programa Municipal de 
Cooperação para reforma e ampliação da UPA Araguari 
Porte II, de que trata o Processo Administrativo nº 303/2022 
e respectivo edital de Chamamento Público, formada pelas 
seguintes pessoas:

I – Rosana Aparecida Pereira Arcelino – Presidente;
II – Fernando de Almeida Santos – membro; 
III – Jesse Dias Silva – membro; 
IV – Cleybison Fernando Pires – Suplente;
V – Ehmerson Thakeo Taneda – Suplente;
VI – Vanessa Barbosa Andrade – Suplente. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 

Estado de Minas Gerais, em 10 de março de 2022.

DECRETO Nº 048, de 4 de maio de 2021.
“PROMOVE ADEQUAÇÃO NO DECRETO 
Nº 025/2021 QUE “NOMEIA A COMISSÃO 
DE ACOMPANHAMENTO, CONTROLE 
E AVALIAÇÃO DO CONTRATO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 193/2021”, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a necessidade de inclusão 

de novos membros para atuar na Comissão de 
Acompanhamento, Controle e Avaliação do Contrato do 
Contrato Administrativo nº 193/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam nomeados novos membros para atuar 
na Comissão de Acompanhamento, Controle e Avaliação 
do Contrato do Contrato Administrativo nº 193/2021, que 
passará a ter a seguinte composição:

Titulares:
I – Vanessa Barbosa Andrade – Presidente;
II – Rodrigo Ribeiro Mota – membro;
III – Rodrigo Ribeiro – membro;
IV – Vanessa Pereira Nunes – membro; 
V – Sara Kênia Borges – Membro;
VI – Cleybison Fernandes Pires – Membro;
VII – Rosane Carrijo Fernandes – Membro.
VIII – Carla Guimarães Carrijo de Castro Rodrigues 

– membro;
Suplentes:
II – Ehmerson Thakeo Taneda – membro;
III – Fernanda Vaz Alves – membro.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, o 

presente Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
mantidos inalterados os demais dispositivos do Decreto 
de nº 025, de 26 de janeiro de 2022, desde que não 
modificados por este Decreto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 10 de março de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

SORAYA RIBEIRO DE MOURA
Secretária de Saúde

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

SORAYA RIBEIRO DE MOURA
Secretária de Saúde

DECRETO Nº 046, DE 10 DE MARÇO DE 2022.
“DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL, PARA 
OS FINS QUE MENCIONA.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são próprias,
CONSIDERANDO a necessidade de designar 

Comissão Especial para seleção, avaliação e aprovação 
das propostas da iniciativa privada interessadas em aderir 
ao Programa Municipal de Cooperação para reforma 
e ampliação da UPA Araguari Porte II, de que trata o 
Processo Administrativo nº 303/20 e respectivo edital de 
Chamamento Público,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Especial para 

seleção, avaliação e aprovação das propostas da iniciativa 
privada interessadas em aderir ao Programa Municipal de 
Cooperação para reforma e ampliação da UPA Araguari 
Porte II, de que trata o Processo Administrativo nº 303/2022 
e respectivo edital de Chamamento Público, formada pelas 
seguintes pessoas:

I – Rosana Aparecida Pereira Arcelino – Presidente;
II – Fernando de Almeida Santos – membro; 
III – Jesse Dias Silva – membro; 
IV – Cleybison Fernando Pires – Suplente;
V – Ehmerson Thakeo Taneda – Suplente;

VI – Vanessa Barbosa Andrade – Suplente.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 

Estado de Minas Gerais, em 10 de março de 2022.
RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal
SORAYA RIBEIRO DE MOURA

Secretária de Saúde

PORTARIA Nº  846/2022

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO

“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a 

celebrar contrato de trabalho por prazo determinado com 
MARIA EDUARDA OLIVEIRA CUNHA – TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM (TEMPORARIO), matrícula nº 401730,  
em virtude de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 16/03/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais,  17 de março de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 847/2022
“NOMEIA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais...
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Sr. MARCOS ANTONIO 

MACHADO MAIA, no cargo de  CHEFE DE DIVISÃO DE 
APOIO TÉCNICO.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 16 de março de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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P O R T A R I A Nº 848/2022
“NOMEIA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais...
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Sr. MATHEUS SILVA MORAIS, 

no cargo de  AUXILIAR ASSESSOR CONTROLADORIA.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 

esta portaria, entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 

de Minas Gerais, 16 de março de 2022.
RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal
MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES

Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 850/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Araguari, autorizado exonerar a pedido 
o contrato da seguinte servidora: CAMILA IDELMINO 
CARDOSO – CUIDADOR ESCOLAR (TEMPORÁRIO)
REG. 401661

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria entra em vigor nesta data, com a produção de seus 
efeitos a contar de 16/03/2022

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 17 de março de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 851/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Araguari, autorizado exonerar a pedido o 
contrato da seguinte servidora: LORENA ZALASKO 
DE OLIVEIRA TEIXEIRA – CUIDADOR ESCOLAR 
(TEMPORÁRIO) REG. 401553

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria entra em vigor nesta data, com a produção de seus 
efeitos a contar de 25/02/2022

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 17 de março de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 852/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Araguari, autorizado exonerar a pedido o contrato 
da seguinte servidora: MANAYRA LOURENZO CUNHA E 
CARVALHO – MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA                                  
(TEMPORÁRIO)    REG. 401135

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria entra em vigor nesta data, com a produção de seus 
efeitos a contar de 15/03/2022

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 17 de março de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 853/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Araguari, autorizado exonerar a pedido 
o contrato do seguinte servidor: WALDECE SOARES 
DOS SANTOS – PROFESSOR I (TEMPORÁRIO)                                                                                 
REG. 401242

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria entra em vigor nesta data, com a produção de seus 
efeitos a contar de 16/03/2022

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 17 de março de 2022.

P O R T A R I A  Nº 854/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de 

MICHEL CORREIA VIANA – MÉDICO CLÍNICO GERAL 
(TEMPORÁRIO) - REG. 401137.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 16/03/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 17 de março de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 855/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 

atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º - Autoriza a rescisão de contrato de ARLENE 

SOUSA MORI – ENFERMEIRO (TEMPORÁRIO) - REG. 
401117.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 16/03/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 17 de março de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  856/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, usando de suas atribuições legais...
  RESOLVE:
 Art. 1º -  Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com BRUNA BEATRIZ ALVES SANTOS, aprovada em 
117º lugar, RECREADORA - TEMPORÁRIO, matricula 
nº 401.747, em virtude de Contratação de Servidores 
Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 16/03/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 18 de março de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  857/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 
Gerais, usando de suas atribuições legais...

  RESOLVE:
 Art. 1º -  Fica autorizado o Município de Araguari a 

celebrar contrato de trabalho por prazo determinado com 
CLAUDIA RIBEIRO DA SILVA E VIEIRA, aprovada em 
102º lugar, RECREADORA - TEMPORÁRIO, matricula 
nº 401.739, em virtude de Contratação de Servidores 
Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 14/03/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 18 de março de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  858/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, usando de suas atribuições legais...
  RESOLVE:
 Art. 1º -  Fica autorizado o Município de Araguari a 

celebrar contrato de trabalho por prazo determinado com 
DENISE DE FATIMA OLIVEIRA SILVA, aprovada em 
101º lugar, PROFESSOR I - TEMPORÁRIO, matricula 
nº 401.741, em virtude de Contratação de Servidores 
Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 15/03/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 18 de março de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  859/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, usando de suas atribuições legais...
  RESOLVE:
 Art. 1º -  Fica autorizado o Município de Araguari a 

celebrar contrato de trabalho por prazo determinado com 
DIEGO ANTONIO DE AGUIAR OLIVEIRA, aprovado em 
6º lugar, PROFESSOR II MATEMÁTICA - TEMPORÁRIO, 
matricula nº 401.744, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 14/03/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 18 de março de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  860/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, usando de suas atribuições legais...
  RESOLVE:
 Art. 1º -  Fica autorizado o Município de Araguari a 

celebrar contrato de trabalho por prazo determinado com 
GLORIA PEREIRA DOS SANTOS, aprovada em 94º lugar, 
CANTINEIRA - TEMPORÁRIO, matricula nº 401.742, em 
virtude de Contratação de Servidores Temporários por 
Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção de 
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RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

seus efeitos a contar de 15/03/2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 

de Minas Gerais, 18 de março de 2022.

PORTARIA Nº  861/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, usando de suas atribuições legais...
  RESOLVE:
 Art. 1º -  Fica autorizado o Município de Araguari a 

celebrar contrato de trabalho por prazo determinado com 
MARISA DE SOUSA ALVES MENDES, aprovada em 136º 
lugar, SERVIÇOS GERAIS FEMININO - TEMPORÁRIO, 
matricula nº 401.745, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 16/03/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 18 de março de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  862/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, usando de suas atribuições legais...
  RESOLVE:
 Art. 1º -  Fica autorizado o Município de Araguari a 

celebrar contrato de trabalho por prazo determinado com 
RAFAELA LETICIA LUCIO DA SILVA, aprovada em 138º 
lugar, SERVIÇOS GERAIS FEMININO - TEMPORÁRIO, 
matricula nº 401.746, em virtude de Contratação de 
Servidores Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 16/03/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 18 de março de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  863/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas 

Gerais, usando de suas atribuições legais...
  RESOLVE:
 Art. 1º -  Fica autorizado o Município de Araguari a 

celebrar contrato de trabalho por prazo determinado com 
SANDRA BORGES DE AZEVEDO BUENO, aprovada 
em 102º lugar, PROFESSOR I - TEMPORÁRIO, matricula 
nº 401.743, em virtude de Contratação de Servidores 
Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 15/03/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 18 de março de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

EXTRATO DO CONVÊNIO 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 001/2022, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAGUARI 
E O HOSPITAL SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE ARAGUARI. CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE 
ARAGUARI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 16.829.640/0001-49, com 
sede à Praça Gaioso Neves, nº 129, Bairro Goiás, CEP: 
38440-001, através da SECRETARIA DE SAÚDE, neste 
ato representado pelo Senhor Prefeito Renato Carvalho 
Fernandes, brasileiro, casado, agente político, inscrito no 
documento de identidade 021646304-2, expedida pelo 
Serviço de Identidade do Exército Brasileiro, inscrito no 
CPF sob o nº 218.690.568-09, residente e domiciliado 
nesta cidade. CONVENENTE: HOSPITAL SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DE ARAGUARI, inscrito no CNPJ/MF, 
sob o nº 16.826.067/0001-10, situado na Praça Dom Almir 
Ferreira, nº 2, bairro Rosário, Araguari-MG, CEP 38.440-
036, representado por sua provedora Senhora Daniela 
Henriques Soares Lopes Debs, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 444.159.581-68, médica, residente e domiciliada nesta 
cidade, na rua Saraiva, nº 130, bairro Morada de Fátima. 
Objeto: Transferência de recurso financeiro para o hospital 
Santa Casa de Misericórdia no valor de R$75.000,00 
(setenta e cinco mil reais) mensais, sendo R$55.000,00 
(cinqüenta e cinco mil reais) parcela fixa, para despesas 
médico-hospitalares e R$20.000,00 (vinte mil reais) parcela 
variável para aquisição de Órteses, Próteses e Materiais 
Especiais - OPMEs, bem como o valor da Autorização de 
Internação Hospitalar – AIH gerada e as complementações 
de anestesia hospitalar/cirúrgica, a fim de custear a 
realização de neurocirurgias de urgência/emergência e 
uma cirurgia eletiva por mês, conforme Plano de Trabalho 
aprovado. Valor Global: R$900.000,00 (novecentos mil 
reais). 

ESPORTE E JUVENTUDE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Considerando parecer da Assessoria Jurídica 
do Departamento de licitações e Contratos e o 
parecer da Superintendência de Controladoria 
de fls. retro, DECLARO que foram atendidas 
no PROCESSO LICITATÓRIO nº. 306/2021, 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 
007/2021, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
CONSTRUÇÃO DA VILA DOS ESPORTES 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU 
Nº 831471/2016 - OPERAÇÃO 1032571-
41, TERMO DE COMPROMISSO 1032571-
41/2016; PROGRAMA ESPORTE E GRANDES 
EVENTOS ESPORTIVOS - CONSTRUÇÃO DA 
VILA DE ESPORTES 1ª ETAPA, CONFORME 
PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA 
FÍSICO FINANCEIRO E PROJETOS ANEXOS, 
HOMOLOGO o PROCESSO LICITATÓRIO 
nº306/2021, modalidade CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº.007/2021, com fundamento no artigo 
43, VI da Lei Federal nº 8.666/93 com modificações 
posteriores, ADJUDICANDO o objeto licitado 
em favor da empresa: SIGMA ENGENHARIA E 
CONSTRUCAO LTDA, perfazendo um valor global 
de R$1.725.661,92 (Hum Milhão Setecentos e Vinte 
e Cinco Mil Seiscentos e Sessenta e Um Reais e 
Noventa e Dois Centavos). Publique-se na forma 
da Lei. Após, ao Departamento de Licitações e 
Contratos para a formalização dos Contratos. 
Araguari, 17 de março de 2022. Secretaria Municipal 
de Esportes e da Juventude- Wesley Marcos Lucas 
de Mendonça.

SAÚDE
TERMO DE APOSTILAMENTO 

TERMO DE APOSTILAMENTO – 031/2022 – 
CREDENCIAMENTO DE Nº. 001/2021 – PROCESSO Nº 

012/2021. O objeto do presente Termo de Apostilamento 
é incluir a dotação orçamentária, assim como a fonte de 
recursos abaixo no contrato administrativo de n° 034/2021, 
como recurso de pagamento das compras públicas 
licitadas por meio do processo licitatório n°. 012/2021, 
Credenciamento de n°. 001/2021, cujo objeto consiste na 
CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PESSOA FÍSICA 
(MÉDICO) ESPECIALIZADA NA ÁREA DE SAÚDE PARA 
ATENDIMENTO MÉDICO EMERGENCIAL NO CENTRO 
DE ATENDIMENTO PARA O ENFRENTAMENTO DA 
COVID-19 DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG, POR 
UM PERÍODO DE 6 (SEIS) MESES, EM RAZÃO DA 
PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19). A dotação 
orçamentária e a fonte de recursos são:
FICHA FONTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-

RIA
713 159 02.22.00.10.301.0028.

2098.3.3.90.36.00
713 159 02.22.00.10.301.0028.

2098.3.3.90.92.00
*Referência 2022
Araguari - MG, 15 de março de 2022.
Sra. Soraya Ribeiro de Moura
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE ADITIVO
Contratada: FLAIR CONSULTORIA TÉCNICA 

LTDA E RADIODIAGNÓSTICO ARAGUARI LTDA ME 
- 6º TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 014/2022; 
Objeto.: Termo aditivo para prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato Administrativo nº 088/2017, vinculado 
ao Credenciamento de nº. 004/2017, Processo nº 
083/2017. Valor: R$ 298.577,99 (duzentos e noventa e 
oito mil quinhentos e setenta e sete reais e noventa e nove 
centavos). Prazo: 18 de março de 2022 até 18 de agosto 
de 2022. DO.: 
FICHA FONTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-

RIA
731 159 02.22.00.10.302.0028.

2082.3.3.90.39.00
Sra. Soraya Ribeiro de Moura
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE ADITIVO
Contratada: CENTRO DE DIAGNÓSTICO EM 

MAMA LTDA ME - 4º TERMO ADITIVO CONTRATUAL 
Nº 015/2022; Objeto.: Termo aditivo para prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 150/2018, 
vinculado ao Credenciamento de nº. 011/2018, Processo 
nº 144/2018. Valor: R$ 11.250,00 (onze mil duzentos e 
cinqüenta reais). Prazo: 22 de março de 2022 até 22 de 
março de 2023. DO.:  
FICHA FONTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-

RIA
731 159 02.22.00.10.302.0028.

2082.3.3.90.39.00
Sra. Soraya Ribeiro de Moura
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SAE
PORTARIA Nº 05/2021

“PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA 
CONCLUSÃO DE PROCESSO DE 
SINDICÂNCIA Nº 002/2021, INSTAURADO 
PELA PORTARIA Nº 033/2021, 
PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADES FUNCIONAIS POR 
PARTE DE SERVIDORES PÚBLICOS.”
A Superintendente de Água e Esgoto, no uso das 

suas atribuições legais que lhe são próprias e,
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CONSIDERANDO que houve denúncia 
formalmente veiculada à Superintendência de Água e 
Esgoto – SAE, de suposto recebimento de quantia indevida 
por promessa de quitação de dívida feita pelo servidor C.L.I, 
cedido a esta Autarquia;

CONSIDERANDO; que os atos da Administração 
Pública devem pautar pelos princípios da legalidade, 
moralidade, impessoalidade dentre outros;

 CONSIDERANDO; a necessidade de nomear 
outra comissão Especial de Sindicância no âmbito 
desta Autarquia, a fim de averiguar os fatos e condutas 
supracitadas;

 CONSIDERANDO; ainda que a Administração 
Pública deve respeitar sempre o principio  da Ampla Defesa 
e do Contraditório, sempre resguardado a integridade física 
e moral de cada servidor desta Autarquia;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o prazo, por mais 90 (noventa) 

dias, conforme art.91 da Lei Municipal nº 6.238/19, para 
conclusão dos trabalhos da Portaria nº 033/2021, publicada 
no dia 11 de agosto 2021, para apuração das supostas 
irregularidades funcionais cometidas pelo servidor desta 
Autarquia.

 Art.2º - A presente Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, a ocorrer mediante a afixação no quadro 
de avisos da SAE.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a 
presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
a ocorrer mediante a afixação no quadro de avisos da SAE.

SUPERINTENDENCIA DE ÁGUA E ESGOTO, 
Estado de Minas Gerais, em 14 de fevereiro de 2022.

CLAUDIA ELIANE BARBOSA DE MELO
SUPERINTENDENTE

CONSELHOS E COMISSÕES
RESOLUÇÃO nº 4, de 08 de fevereiro de 2022.

O Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS, em reunião ordinária de nº 310, realizada 
no dia 08 de fevereiro de 2022, na sede da Casa 
dos Conselhos, situado à Rua Claudio Manoel, nº 
1087 – Bairro Santa Terezinha – Araguari, no uso da 
competência que lhe confere o Artigo 17, parágrafo 
4º da Lei 8.742, de 7 de Dezembro de 1993 – Lei 
Orgânica da Assistência Social.

Considerando que foi enviado a este 
Conselho, o Ofício de nº0109/SMTAS/2022  - 
SMTAS, que encaminhou o Plano Municipal de 
Assistência Social 2022/2025;

Considerando que foi realizada reunião 
conjunta, da Comissão Permanente de 
Financiamento da Assistência Social e Comissão 
Permanente da Política de Assistência Social, no 
dia 07/02/2022, para analise do Plano Municipal de 
Assistência Social com  o Parecer Conjunto de nº 
3/2022 favorável;

RESOLVE:
Aprovar por unanimidade o Plano Municipal 

de Assistência Social – ano 2022/2025, anexo a 
esta Resolução, com ressalva de avaliação anual 
deste Plano com participação deste conselho.

Araguari, 08 de fevereiro de 2022.
Ivaldo Vasconcelos Goes
Presidente do CMAS
( Gestão 2021/2023)

APROVA O PLANO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – ANO 2022/2025.
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